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CONSELHO:MUNICIPAL DOS D/RE/7DS DA CR/ONÇA E DO ADOLESCENTE DE ASSISBP

TER&lO DECOLABORAÇAOn"aO1/2019

CELEBRANI EN'l'liE SI O CONSELHO MUNICIPAL DO$

DlliEITOS DA CRF.ONÇA E DO ADOLESCEN'FE DE ASSIM

E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

.ASSOCIAÇÃO FILANTRÓplCA NOSSO LAR - PROJETO

SER -- SERVIÇO E:SPECIAL DE REAE3TLITAÇÃO.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e da Adolescente de Asse:s. com sede ]la Rua: Cândida

Nlota:* n' 48: Centra. Assim. SP, inscrita no CNPJ/MF sob n' i 7.832.732/0001-40, repiesenuda neste

ato, pela Presidente Flávia Henrique da Salva. portador da cédula de identidade RG n.'28.000.937-9 e

inscritln no CPF snb n.' 26ü.5$5.438-20. devidamente autorizado pela Resolução n' 004./2019 do

CMDCA á sei' publicado llo dia 06 dej.unha de =0 19 do Diário Oficial de Assim/SP. e a Asswiação

Fila:ltrópica Nosso Lar PrÚeto SER - Serviço Especial de Reabilitação. col-r} sede na Rua: Feiix de

Casa:ro. 87 1. na cidade de Assim. Estado de São Pauta, i11scrita no CNPJ sob H.o 44.484.756/0001-29,

repíésütlêda neste :ato. pol' seu PieÉidenfe. Ellsete Loufenço Yoshlda , portadora; da cédula: de

identidade }tG n;' 8.90í).097 SSPSP e inscrita nü CP.f sob n.' iX1.235.508-04, resolvem celebrar o

presente Terltlo de Colaboração, regendo-se pelo dispositi\:o da Le:i Complementar n' 101 de 04 de

maio de 2000 correspondente a Lei do Diretrizes Orçame1ltarias na lei n' 1 3 .0 1 9/20 1 4. resolvelrl filmar

Q presente Termo de ('alabüração. que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULAPRl$'LEIRA-DOOBJETO

Objeto Proposto: O presente Teta Q de Colaboração n' 001/2019 do CMDCA, tem por Dueto a

execução do TeFMtl de:Col))promisso assinado pela Associa(fão FI lantrópjca Nosso Lar Selyiço

Especial de Reabilitação e a Raíze: no atendimento à c.fiança e ao adolescente caIU deficiência

promovcl}(to autonomia e anlp] itmdo suas ])abilidacln {'Lincionais, prapiçliando D clesenvolvimeilto de

suas potencialid:odes c sua inclusàtn social e educmiona!: cona emprego de recursos captados polo

Fundo Nlunicipãl dos Direitos da Cri.alça e do Adolescei [e. dispõ]]ivel conforme Resolução 04.'201 c)

do :C&4:DCA.

PARÁGRAFO l.JNICT - Retérida lln(idade participou da Edital da Rãímn 201 8-2019 - Doação à

Fundo Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente. quç está cadastrada no CNíbCA e possui

instalações adequadas. cclltl cüi)lições materiais: e capacidade técnica e operacional para o

desen\ol\imetlto das atividades e Q culnprimemc] das metas est:abe:tecidas. lta retmião do dla.05 de

junho de 20] 9 foi aprovado pela RestDluçãQ do CMDCA 04/20 19 o repassa no valor de R$ 2i.a{)0,aü
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/vi/z/e e c'inc:ü }?/// pel:a RAÍZES por meio do [/'E],;.tíCHD]:. para fins do desenvolvimento do

PRO.TETA S.E.R ("Destilação cle Recursos").

Os recursos dispünibilinldos pela RAIZEN destinam-sé exclusivamente à utilização pelo PROJETO

S.E.R para melhorias na sala das l ãesi aquígição de novos brinquedos educatit,OS: compra de livros

inEantk: mel,borlas nas adaptações de accssibilidade= materiais e equipamentos para oficina de artes:

reforma na recepção; cadeiras para sala de informática: cola pra de uma impressora colorida;

equipamentos de limpeza c manutenção predial; compra de ntatet'tais para coilfêcção de lembrancinhas

para ciiânçá:$ em datas comeis)oi'ativas= reparos na Kombi; pagalliento de recursos luunanos, sendo

vedada sua utilização pat'a qualquer otitrln fim.

CLÁtTSlrLA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
E OB]ÜGAÇÕES

São rcspoilsnbilidades e obrigações dos participei. além de outros compromissos assumidos por meio

deste tctino e reslKctivo plano de tiaballto, os previstos l a Lei Fedem1 l},' 13.0 19. de 3 1 de j,ulho de

20 14, itó Decreto Estadual n.' 61 .98 t, de 20 de maia de 201 6: e legislaçãcl e regulamentação:aplicáveis

ê;espécie:

1.+1)0 CMDCA:

a) Fornecer Q nmiiual especíllco pata a prestação de contas âs: Organizações da Sociedade Civil;

b) AcolnpaithM, safe!'ç'isionai e fiscalizar a execução do Dueto deste teima, devendo zela pelo

alcance dos resultados pactuados e pela carreta aplicação dos recursos repassados;

c) Plmtal apoio necessál'io e indispensável à OSC para que sda* alcançado o Dueto da parceria en}

toda sua êxtellsão e no lentpo de:vida;

d ) Repassar à OSC os ttcursos fjilitnceiros confniine Resol uçãcl 007/20 1 7 do CMDCA para a execução

do Dueto da parceria;

ê) Promover o monitor'ainetlto ê avaliação do cumprimento do objeto da pameria

O Na JlipQtesü da Comissão da })aiceria deixar de ser agente pflbJico OL! ser latada em outro órgão ou

clitidade, as Caitsellteiros do C\l DCr& tjeverá designar outra comissão, caso não ocos'a deverá sef o

conselho responsáve:l.

h) Anajisarjuntanlente com a Prehltura Municipal de Assls as prestações de contas encaminl)idas

pela OSC de acôrdo :com a legislação e !'egulanlentação aplicáveis.

i) Visit)ilizar o acompanhamento pela: internet os meios de represellmçãü sobre eventual itregularidad\

dos recursos envolx idos na pai'cel'Ía; : ;;8.

ll-DA OSC

a) Prestar contas dc} recurso iecebidc} conforme Termo de Col:adoração; d

'*;";"E:=:;.:1=;===:=:=':=mcs:=.,=====:lé=:i'"'' -:$' '1i \ :P
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b) h'manter eserituiação ÇQntátlil regular, obscl"pardo os Priílc:ópios Fundamentais de Contabilidade e as

Ntarmas Brasileiras de Contabilidade;

e) l)ivulgar na internet G cnt locais visíveis de sua sede social G de cstabeleçinlerlto em que exerça suas

ações {õdu as parcerias celebradas çóill o poder }lúbllco, cona'orme o artigo ] ] da Lei 1 3.019/20 ] 4;

d) Dar livre acesso aos servidores, conselhei:rc)s e ao uibunâl de çxontas con'espondente aos processo,

aos dcxumentos. ás il)fomlações I'eferetlte tlo instrumento de transferência regulalnenladas pela lei

13 .0] 9ÜQ1 4

e) Responder exçlusivameltte pelo gerenc:ianlento a(tministrativo e financeiro dos recursos recebidos.

inclusive rto que diz respeito à:s despesas: e custeio. de invwtimento e de pessoal;

f.} Responder. integral e emlusi\an ente. pela cclnlrataçãu e pagamento dos encargos trabalhistas.

pre\idenciários. fiscais e ctnmerciais relacionados à execução d:o Plano, não implicando

responsabilidade para o CMDCA a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, oS ânUS

incidentes sobre o Play Q da parceria ou os dances decorrentes de restrição à sua execução;

g) Manter e mó\;iinentaí os recursos flnaiice:iras repassados eih uma única e exclusiva coam bancária,

aberta. obsen'ado o dlspostc' no artigo $ 1 da Lei Federal n.' 1 3.01 9. de 3 1 dejulho de 2014;

h) Perm:itir e fbci]itw o acesso a Comiusã{) do CNiDCA confbrn]c Reso]ução n' 0 ] 6/20 ] 8 ou inefnbros

dó CN{OCA, quando lloüvet. da Prefeitura Municipal de Assim, do Tribunal de Contas ou demais

órgãQ$ de fi»çalização intenta e extema a todos os documentos i:elativos à execução da piu-Geria.

prestando-lhes todas e quaisquer itlfbrlltações solicitadas. bem como aos locais de execução;

CLÀI.ISLTLA :TERCEIRA -.. l)OS RECtJKSOS

1:1N\NCEIROS

Q valor total da presente pareCI'ia é de R$ 25.000.00 (V:ante e Cinco Mil Reais), a sef depositado nâ ho

Banco dp Brasil* Agentlia Assim-gP 0223-2, Conta Corrente 53 } 93,6.

$ 1 .' - Os recursos finallçeirm. de que trata o ('típz#í desta cláusula. serão transferidos à OSC conforme

Resolução n' 004/20 1 9 do CNÍDCA

$ 2' - Havendo saldo remanescente do repassa dc recursos o Mesmo será devolvida para o CMDCA.

pois ü calor repassado de\eiá obedecem' ao Teuttcl de Compi'omisso assinado com a Raízes.

ã 3'::! Não serão colnputados como saldo rei)laneseente os \alteres rc6erentes a compromissos .Ja

assutnidos peia OSC para alcançar :as oqçtix:os da pareeri4, bem coma os recursos referentes às

provisões pala liquida€1ão de e:ncargos.

$ 5' . E ved:adâ a realiiaçào de despesa, à conta dos recursos destinados à pameria, para tonalidade!.

diversas ao objelo pack:fiado. HeSillO que em caráter de urgência. }l

Casa dos conselhos Rua Cândida Maa. n' 48 CEP lü.8Q6.2S0 -, Forte (18) 33Q2-5551
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CLAt.JAULA QUARTA FERENCIA DO

REeU}U;Q

O Fundo Municipa:l das Direitas da Criança G do Adolescente de Assim. j.untantente com a

Admi:nisu-açâo Pública Municipal. tian$rerirá o recurso ém favor da OSC - Organização da Sociedade

Ci\il, conforme Rewluçãü n' 004/20 1 9 do CMDCA e Termo de Comprtnmísso asse:nado com a Raízes.

CLÁUSULA QU'INCA - DA EXECUÇÃO DAS
DESPESAS

5.1 - O Presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos participei, de acordo

coill as cláusulas pactuadas e as 1ltlrmas de regências. i'espon({en:do cada uma pelas consequências de

sua inexçcuçàoiotal ou parcial:

5.2 ; Para fins de caiu,provação dos gastos. não serão aceitas despesas efetuadâs Cita data anterior ou

posterior ao período de vigência da pai'Geria.

S.31 . Não poderão set pagas caIR recursos da pat:Geria. despesas em desacordo com o Temia de

Coillpromisso. bçtn colllo aq uelas decon'entes de mu Itas, juros. taxar ou mofa. reíêíelltes a pagamentos

ou recollli:illelltc,s fora do liraza e i! título de taxa de administração.

5.4 - A falta de préstaçãõ de contas nas condições estabelecidas pela Administração Pública blunicipãl

e na legislação aplicável. ou a sua desaprox;anão. implicará a suspellsão de futuras ]lberaçbes, até a

con'eção das inlpro:priedades ocorridas.

5.5 - A feÉponsabilidade da OSC pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciáricps, fiscais ç

comerciais relatix os iM furei:onamerllt} da insíituiçãcn e à execução do objeto da parceria é exclusiva,

não :se cai'acterizandü wsporlsahilidade solidária ou subsidiüia dQ CMDCA pelos respectivos

pagamentos. qualquer otlelaçãc} do obHeto da ptlrceria ou res tição à sala execução, mesfno eH c4ráter

de urgência.

5.6 -- E v;etado o pagamento de qualquer títu;lo. servidor ou empregado que não esteja no plane' de

trabalho, e que sda ful\çioiiário público Com o ieçurso recebido.

CL.4 1.]StíLA Sli:XI'A - l).X VIGENCLâ.

O Terno de Colaboração viverá ]5e]o prazo de vigência a partir de 1.6 de abria de 20]9 a3 1 de dezembro

de 20 ].9, confomle previsto t\o Termo de Comprotnisso.

$ 1.' - P:Qdeilda ser pronngadó até 31 de jalaeiro de 2010.

$ 2.' : Soineóte; poderá haver prclrrogação caso o CMDCA oti a Admintswação Pública Municipal

atrase a liberação dos recursos, liibitada a prorrogação ao Gxato período do atrasc} x;erificada.

CLÁLISULA SÉTIMA - 1)0 MONITORAMENTO E DA:

AVALIAÇÃO E DA FISCAHZAÇÃO

Casa dos corlse+h08.:Ruâ Cândtdo f lota, :n' 48 CEP 1 9 806.2$o = Fonê (1 8) 3302-5551 :+ Assim/SP 'i\#/'
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Conforme previsto na Resolução 004/2019 a Orgãllizações da Sociedade Civil apresentou que unia

t-ilação de clocunlç]itos, podendo ser ] ovame] te solicüadas pela Comissão conforme Resolução n'

016./20] 8 da CMIDCA. além do Manual de instrução a ser fornecido pela Administração Ptibliça

D«lunicipã.l. para analise dos lesa:l:Lados a:lcançados coill a eÀ.ecução do Dueto da parceria devem ser

monitorados e,avaliados sislematicait elite por meio de relatórios técnicos. na fomla do artigo 59. da

Lei Federal n.' 1 3.0 1 9. de 3 1 de.julho de 20 14

Compete ã Comissão:

a) Homologar. independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas peia

OSC, Q rÉlatóí;o técnico de lllQnitõr:!nàento e avaliação de que tr&ta o artigo 59, da Lei Fédetal ü.'

}3.019. de 3} de.julho de 20]4;

b) Avaliar os resultados alcançada na e\ecução do objeto da parceria. de acordo com informações

constalltes do iviatório técnico de monitoraMenLo e avaliação, e fazer rwomendações pm'a o

atingilllenta dos oUetivos perseguidos;

c) Analisar a vinculação dos gastos da OS

desses gastos;

d) Solicita, quando necessário. reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas na OSC e no local

de rea]ízíiçãQ do obÚeto da parceria com a Hlna]i(jade de obter iltformações adicionais que auxiliem no
desenvolvimento dos üabalhos=

e) Solicitar aos demais ól'mãos da Administração Pública Ntuniçipal ou à OSC esclarecimentos que se

fizerem nece$sáiios para subsidiar sala at'filiação:

f) Acompanhai e fiscalizar a execução do oqeto d:a pn'Geria;

g) lõformar 4 Plenál'i:ã do CMDC:A existência de fatos que conlprumcUm ou possam comprometa' as

aíi:cidades ou metas da paiçüria e de indícios de inegularidades Êla gestão dos recursos, bem como as

providências adoradas ou que serão adotaclas pal'a s:Irai' os problema detectadas;

h) E:mltir parecer técllico Conclusivo de análise da prestação de contas fIlIal. lexTando em consideraçãcl

o teor do relatório técnico de n unitorainento e avaliação;

i) Comunicar ao administiadoi pCtbliça a inexecução par culpa exclusiva da O$C

j) Acoinpanhaí: as atlvidades desenvolvidas pela C)SC e nlonitorar a execução do ol8eto da parceria;

nos aspecttls admii istrati\;o, técnico e financeiro. propondo as medidas de custe e njelhoria segulldo

BS metas pactuadas e çs t'esultados clbseivadas. com o as$essoramento que Ihe for necessário;

1) Reallzal' 4ti:cidades de monitclralllento. devendtl estabelecer práticas de açompanhamcntõ; e

verifiçtição no local das atividades desenvolvidas. mediante agenda de réliníões e enconçrós com osl\b

(' ao onera da parceria celebrada. bem como a razoabilidadee e l ZQa.Dttl a

Güsa des ÇQn:s lhos, Rt a Càndtd Mata. Rq 48 CEP 19.8Q6.251 & Fine {38) 33Q2.5$51 Aüãã/$P
E.Hall !!à11 !i!!iiilããlãíwilig m at ãsadosc Rs;elàosd ssisêÊhotmajt:çam l :l$
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dirigentes da OSC. para assegul'ar a adaçào das diretrizes constantes deste termo e do lJiano de
trabalhos

m) Realizar a cona'eçênciã $ a checagelj} do cutnprimento das Tretas e suas respwtivas fontes

co;mprobatórias. bem como açompanllat e avaliar a adequada implementação da política pública.

veriRlcando a coerência e veracidade clãs infonltaçães apresentadas nos relatórios gerenciais:

CLÃS.iStíLA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8. i + A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,.deverá seguir

Q modelo apiesentaclo pela Administi'anão P(lblica Municipal, e conter elementos que pemlitam que o

CMDCA e a Administração Pública Nlunlcipal avaiial :o andamento ou concluir que o seu Gueto foi

executado conforme pactuado, çom a descrição pormenorizada das ativldades realizadas e a comprovação

dD alcal\çe das metas e dós resultados esperados, até c] período de que trata a prestação de cantas, a

exeEnplo, dentre ouvi:os. das seguintes intbmtações e documentos::

1 -- Estrato da conta batlcãri,a, específitla:

[i . notas E camprovantes t]sca]s. inó]usi\e recibos. com data do documento. valor, dados da

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e número dç} instrumento da parcerias

11 çoinprovHlte do iecolhiillenh do saldo da conta bancária espeeiÊca, quando houver;

{V , Material complob4üriQ do cumprimento do obeso eill botas, vídeos ou ouros suportes;

V - Relação de bens ad(] tirados. produzidos ou construídos. quando Goi' o çasü; e

VI - lista.de presença dó peBóal tteillado oti capacitado. quando for a caso.

$ 1 .' Serão glosados \:alorw rç:lacic nados a metas e resultados desçu:upridos sem jus iHlçativa suficiente.

$ 2.o A ORG.ANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL i)restará contas do recurso utillizada conforme

Nlailuaf de Prestação de Contas da Admi1listraçãcl Pública de Assim no praZO dc 60 dias;

$1 3' -. A AI)K'tINtSTRAÇÃO PUBLICA MUNI(EPAL fornecerá Enaiuiais específicos à

ORGANIZAÇÃO D.A SOCIEDADE CIVl:L tendo colho premissas a simplitlcação e a mçion:alizaçãa

dos procedÊlnentos

8.2 ; A prestação de contas !elativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análise dos

documentos previstos no Plano de Trabalhct, bem como dos seguintes relatórios:

1 ::. Relatório de êxecuçãQ do objeto. elaborada pela ORGANIZAÇÃO DÀ SOCIEDADE CIVIL,

contendo as aiividades ou prqlvms desenvol\:idos para o cumprimento do objeto e o comparativa de metas

propostas com os iesultadüs alcançados; . : : 'b(

Casa dos:conselhos. Roa CãódTdo vãota. Ro 48 CEP 19 806 2so - Pane (18) 3302-5ssl sis/SP . Wg
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11 - Relatório de execução financeira do I'ermo de Colaboração, com a descrição das despesas ê receitas

efetivanlente realizadas e sua vinculação com a execução do tJUetQ, na hipáfese de descumpríMento dõ

met% ç resultados çstabel:eçidos no plano de trabalho.

8.3 - O CMDCA E A ADMIN]S]':RAÇÃO PUBLICA ]\]L]NICIPAL considerará ainda êiü sua allálise

os seguintes relãtóriõs êlaboi'idos internamente. quando houver:

1 - Relatório da visita técnica "in !oco" realizada durante a exçctição da parceria;

11 . Relatório técnico de mcnHltofüMchtü e aval:cação. horllcllogado pela Comissão de h4onitoramento e

Avaliação desigtladã.. iobl'e üonFomlidade do eulnpl'imento do übjeto e os resultados alcançados durante

a execução do Termo de colaboração.

8.4 - Os pareceres dit:Plenái;ia do CMDCA acerca da prestação de contas, de que trata o ârt. 67 da Lei n'

1 3.Q 1 9. de 2ü 1 4. deverão conter aítálise de eficácia e de e6etívidade das ações quanto:

l - Os resu,ltQctosjá alcançados e seus benefícios;

ll .- Os ilmpactos: e.conõmicüs ou s(xiais:

iil - O grau de satisfação do públICo-alvor

IV - A p©ssibilídade de sustentabilidade düs ações após a cc)nçl:uSão do objeto pactuado.

8.5 ' A manifestação c:ohCluslva sabre a prestação de contas pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

MUNICIPAL observará ps prazos :previstos na ].ei i]' 13.0t9. de 20]4. devêfidó concluir.

a:ltcrnati:valente:.,pela:

! -: Aprovação da preglaçàa:de coíltas;

!i ..: Aprovação da prestação de êónlas com ressalvas; ou

}l] - Rejeição:da prestação de colltas e determinação de imediata instauração de tomada de ccltlt&s especial

8.6 - Constatada irregularidade ou onlissãõ +la prestação de contas, será concedido prazo para a

ORGANIZAÇÃO DA, SÓCIEDAt)E CIVIL manai- a irregt l idade ou cumprira obrigação.

$ 1' O prazo referido no capuz é limitado a 45 {qualenta e cinco) dias por notiüicãção. l#óhQgável, no

maxi:mo. por igual perÍod:oi dentro do prazo que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possui

para analisar e deeiçlir sobié a prestação de contas e comprovação de resultados.

$ 2' Transcort'ido o prazo pat'a saneamento da íilcgularidade au da omissão, não havendo ó saneamento,\:

a autoridade administrativa competente. sob pena de responsabilid:ade solidári% deve pdota as
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pmvldênciu pam apuraçào dos tintos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção

do ressarçinleilto. lias tei'luas da legislação v agente.

8.7 - A ADMINISTRAÇÃO .P:UrB:LIGA MLINICIPAL apreciará a prestação final de contas apreseíltada,

no prazo de até cento e chlquenta dim, corltado da data de seu reeebilnento ou do cumprimento de

di lígência por ela determinada. prorroga\:el justificadamente por igual período.

Parágrafo étnico O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as collta$ tenham sido
apreciadas:

1 - Não Significa ilnpüssibilidade de; aE)reciação em data posterior au vedação a que se adotein medida

sancadoms, punitivas nu destinadas a l essarcír danos que possaitl têr sido caumdos aos cofres públicos;

ll -Nos casos ein q:ue: nãç} Hor çoltstatado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE C]V]L ou de seus

prepostw. sem prquízo da at laliatção moilerária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos

eventualmente apurados, ilo período entre o final dcn prazo retêrido neste parágrafo e a :data en] que foi

ultimada ã apreciação pela administração pública.

8.8 - A$ prestações de contas seixo avaliadas:

1 - Regulmesà quando exprésÉarelll. de forma cIMa e objetivo. a cumprimento dos oqetivos s metas

estabelecidos }lo Termo de Compromisso

[l :- Regu]aies com ressã]vâ. qu:toldo evidenciarem in\propriedade ou qualquer ütttra falta de natureza

6nnnal qüe llào resulte em ditilo$ üü erário=

lll Irregulares. quando comprovada qualquer dm seplintes circunstállcias:

a) omissão nQ dever de pre$tai' con:tas;

b) descumpriinenta iiÜustificado dos objetivos e metas estabelecidos ilo plàtlü de trabalho;

c} desfklque ou desvio de dinlleirü. bens ou valores públicos

8.$ :, O CMDCA ê o Adluinisttação Pública Municipal re:sponderão pela decisão sôbre a :aprovação da

prestação de cciHtâs ou por omissão ein relação à análise de seu conteúdo. levando em consideração, DO

ptiineírn: :caso, os pareceres técnico. financeiro e jurídico. sendo pemlitida delegação a: autoridades

diretantcnte subord;nadas. vedada a subdelegação.

8. 1 0 - Qúabdó:4 prestação de contas for avaliada como inegu]ar, após exaurida a hse recursa], se mantida

a dwísão. a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA,DE CiViL poderá so]icitar autorização para que o\..
ressarcimento seja promovido por meio de anões compensatórias de interesse público, media!)te :a Êgl'.
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apresentação de novo plano de ti'atalho, cónfbrme o oqeto descrito no termo de Colaboração e a área de

atuação da orgai\izaçãQ, ctya tnensuração ecoa:õmica sela feita a partir do plano de trabalho original,

desde que leão tenha l)ávido doía ou fraude e não se.iã o; caso de rçstit;iiiçãõ integral dos recursos.

8, 1::1 - Durante o prazo: de lO (dez) al as. contado clo dia útil subsetl:ueüte ao da prestação de conta, a

ORGANl:ZAÇAO DA SOCIEDADE C'lV[L de\e íllâDtcr em seu arquivo os documentos originais que
co:!apõe:n\ a p:fe: tã$ãQ:: dê: :e;ó l t$$

CLAtlSULANONA-DASALTERAÇÕES

Este tei'nla üão p:adere ser alterado, en] qualquer- de su:as cláusulas e condições, enceta no que tange

ao sui oyeto. de comum açor'da. desde que tal interesse seja manifestado por qualquer dos partíçipes,
prçvlametlte e por escrito

CLÁUSULA DÉCIAtA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E

DASSi\NÇÕES

] a. l ' Pela Sedução da parceria eQi desacordo «lin o plana de trabalho e caiu as norma da Lõi n' 1 3.0 19.

de 3014. e da legislação espec:ifica. O (MDCA e a ADN]!N]STRAÇÀo PUBLICA N{UNIClpAL

podem'ãQ. garantida a pl:avia defesa. aplicar ã Organização da Saciedade Civ;l parceii'á as sêguiótes
sa©Çõ$$;

1 + Ad&:üüênc à:

11- Suspensão tcmparárja da participação çnl chamamento pút)ligo e impedime1lto de celebrar parceria ou

contratei co:Bt õrgãtns c entidades da csf'em de goveiilo da A;[)NlINISTRAÇÃc) PUBLICA MUNICllPAI,.

porprazo não superiora dois anos.

}ll - declaração de ini.doneidade para pat'tieipar de. chamamento público o:u: celebrar parceria ou coittrato

coh órgãos e entidades (k todas as esferas de governo. enquanto perdurarelll os motivos determinmltes

da pun içàa ou até,que sega pronl ávida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicam a penalidãdê,

que será co11cedida :Senlple cINe a ORGANIZ.AÇÃO DA SOCIEDADE C:lVIL ressarcir a

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL peras plquizos resultantes e após decoaido o prazc} da

sanção: :aplicada ÇQm base no incisa TI.

Parágrafo (laico, As sanções estabelecidas nüs incisos ll e ll l são de competência exclusiva da CM.DCA,

facultada a det'esa dcl .ínteKssada no respectivo piüeesso. {lo prazo de dez dias da abertura dc viso,

podendo a reabilitação: sei' reqiJerída ap6i dois anos de aplicação da. penalidade. : l

'4
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1 0.2 - Prescreve em eiüco anos. contados a partir da. data da apresentação da prestação de contas, a

aplicação de penalidade decoireilte de infraçàt) relacionada à execução da parceria:

l Q+3 - Á prescrição será: interrompida cóm a edição de ãto adüillistrativo Voltado à apuração da Infração.

CLÁUSULA DÉCIMA PKibqKlltA - DO FORO

Será cóiüpéte11te Faia dirimir as cóntrov&sjai decorrentes deste Termo de Colaboração. que não

possam ser resolvidas pela via ad:minisírativa. o foro Juízo da comarca de A$sis. com renúncia expressa

a otltros. par mais piivilcg;lados que forem.

1 1.2 , E par asslin estMem plenamente de acordo,: os paltícípes obrigam-se ao total e inenunciável

cumpr+hnento dos tel:lbós do presente instnimentQ..o qual lido e achado conforme, fai lavrado.em 2 (Três)

vias de igual teor' :e forma. que vão assinadas pelos partícipeslf>ara que produza seus jurídicos e legais

fêiros, em Juízo ou fora dele. Í'

{

\

%.

Assim,.ll de junho de 2019.

Elise+ Lourençõ Yoshiila
Pktstntn'fE
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Testemunhas
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